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do Decreto nQ 24.599, de 6 de julho
de 1934.

Paragrafo único. As apóüces f,

que se refere êste artigo serão entre.
gues, em custódia, até o dia '31 de
dezembro de 1969, ao Banco Central
do Brasil que contabilizara o seu va
101' em um Fundo E3pecial de Reser.
va, retendo.as, total ou parcialmente,
até que, extintas ou encampaaas as
concessões, seja efetuada por deter.
mmação do Ministro da Fazenda sua
entrega fís~c1. em pagamento às con,
cessionárías.

Art. 29 • Os orçamentos dos anus
de 1971 a 1984 consignarão dotacóes
orçamentár'as para o pagamento ae
Juros, à taxa de 10% (dez por ~ento)

ao ano, sõbre o valor nominal dos
titulas referidos no art. 1Q.

Art. 3Q. OS orçamentos dos anos
ne 1981, 1982, 1983 e 1984, consigna.
rão dotações orçamentárias para a
amorttzacao e resgate dos titulas re
feridos no art. 19, na seguinte pro
porção:

I - até 15%, ou NCr$ 22.500.000,00
(Vinte e dois milhões e quinhentos
mil cruze-ros flO.,0S', em l:181;

II - até 20%, ou NCrs 30:000.000,00
(trinta milhões de cruzeiros novos).
em 1982;

UI - até 30%, ou NCr$ .
45.000.000,00 (quarenta e cinco mí.
filões de cruzeiros novos). em 1983;

IV - até 35%, ou NCr$ ..
52.500.000,00 (c'nqüenta e dois rm
lhões e quinhentos mil cruzeiros no
vos), em 1984.

Art. 4-Q ~te Decreto-lei entrara
em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contra
rio.

Brasilía, 20 de outubro de 1969;
148Q da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER

GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antonio Delfim Netto

M ôrio David Aauireazza

DECRETO-LEI N(I 975 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 1969

Define os crimes de coniraoanâi: e
transporte de terroristas e subver
sivos, prat2cados por meio de aero
naves e dá outras prcaaâéncias,

Os Ministros da Marinha de Guer
ra do Exército e da Aeronáutica Mi
1it~r. usando das atríbuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institu
cional n? 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § 1l.J do art~go

2<;) do Ato Institucional n 9 5, de 13 de
dezembro de 1968,

Considerando que o contrabando de
aeronaves, ou de mercadorias, mcíusi
ve arrn s, mun ições, minérios, pedras
preciosas e entorpecentes, P o trans
porte de terroristas, ...ubv ....rsivos e
elementos indesejáveis ao País, por
meio de aeronaves, continuam a OCOl'
rer, apesar das medidas repressivas
adotadas pelo Govêrno;

Considerando que a prática désses
crimes, sôbre constituir grave risco à
Segurança Nacional, acarreta, ainda,
incalculáveis prejuízos à Nação, de
cretam:

Art. 1Q Além dos crimes previstos
na Lei de Seguranç3- Nacional, serão
t mbém considerados crímes contra a
Segurança Nacional, a ordem politi
ca e social:

I -' Contrabandear aeronave, ou
tentar fazê-lo, sobrevoando ou pau
sando em território nacional sem
prévia r.utorízação das autoridades
competentes, ou, ainda. sobrevoar OU
pousar, respectivamente, em áreas ou
aeródromos diferentes dos mdícaoos
na autorização para sobrevôo e pUü
sos, contraríando. assim, os artigos
47, 52 e 67 do Código Brasiléiro do
Ar e Iegisl ção vigente;

II - Transportar em aeronaves
contrabandeadas, ou não, reg.stradas
no Registro Aeronáutico Brasileíro
"RAB", ou não, terroristas, subversr
vos, contrabandistas ou 'ndívíduos
que estejam sendo procurados pelas
autoríd des civis ou militares, ou,
ainda, concorrer, através dêsses vóos
ilegais, para a locomoção, en trada ou
saída do Pais, de ta1s elemento'>;

III - Transportar em aeronaves
contr nandeadas. ou não. registradas
no Reg.stro Aeronáutico Brasileiro
"RAB", ou não, mercadorias contra
bandeadas de qualquer espécie, m-
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clusíve armas, mumçoes, rmnerros,
pedras preciosas, ou entorpecentes;

IV - Construir ou iJermItil' sejam
construídas, sem autorização das au
toridades competentes. oistas de pou
so de quaisquer natureza;

V - Permitir ou facilitar, para os
fins condenados neste Decreto-lei,
sejam efetuados pousos ou decolagens
em locais improvisados, ou não;

VI - Permitir" ou facilitar a sepa
ração ou m. nutenção de aeronaves
que tenham pousado trregularmente,
em locais improvisados, ou nao;

VII - Efetuar, o técnico .ru mecã
níco, reparos de qualquer natureza
ou manutenção em aeronaves, tendo
ciência de sua utilização criminosa,
ou ainda mudar sua côr OH prefixo,sem auto~ização da autoridade com
petente;

VIII - Utilizar meios de comuni
cação para facilitar a prática ele con
trabando, ou subversão;

Pena: reclusão, de 8 a 20 anos.

§ I'? tnoidtrâo nas mesmas penas
os que concorrerem para a prática
dos crimes previstos neste Decreto
lei: os proprietários de aeronaves
que, dolosamente, as tenham cedido,
ainda que sem vantagens de ornem
m terial, para o transporte ilegal;, os
tripulantes responsáveis pel?s V?OS
ilegais dessas aeronaves; os fínancia
dores, os agenciadores e os. que, ,ven
do conhecimento da orátíca desses
crimes. deixarem de comuntcá-Ios,
com a possível urgência, à autorida-

de civil ou militar mais próxíma.
§ 2Q Nos casos dos incisos IJ e VI.

excetuam-se os pousos de -mergêncía,
desde que a autoridade civil ou mili
tar mais próxima seja informada
imediatamente após a ocorrência.

§ 3Q A pena será aumentada de um
terço na hipótese do Inciso Il dêste
artigo, ou se a aeronave fõr contra
bandeada, ou tiver transportado ar
mas ou munições.

Art. 29 A15 aeronaves privadas, re
gistradas no "RAB" , ou não, ut-Iíza
das na prática de crimes previstos
neste Decreto-lei, serão apreendidas
pela r utorídade competente da Aero
náutica e. na ausência desta, pela au
toridade militar ou civil, federal ou
estadual, mais próxima do lOCt.Ll de
pouso, sua tripulação será detida pela.
mesma autoridade, que agirá, dessa.

forma, em nome do Comandante da.
respectiva Zona Aérea.

Parágraro único. Imediatamente
2pÓS a apreensão da aeronave deve
rã o fato ser comunicado, com ür
gência, pelo meio mais rápido, ao
Comando da Zona Aérea, responsável
pela jurisdição onde ocorrer a prá
tica do delito, contendo a comunica
ção, o indicativo de Segurança ~a

cíonr l e, tanto quanto possível. as m
formações sõbre: matricula, tipo de
aeronave, Identífícaçâo da tripulação,
sua habilitaçâo técnica e número dos
certificados. sua procedência e desti
no, data. hora e local da última de
colagem, assim como data, hora e lo
cal onde foi apreendida e qualifica
ção da autoridade que efetuou a
apreensão.

Art. 3Q O Comandante da Zona
Aérea, onde tiver sido efetuada a
apreensão, determinará, no prazo de
36 horas, a instauração de Inquérito
Policial Militar, devendo o encarrega
do comparecer ao 100al da apreen
são, com urgência, tendo sua mJ8SaO
a prioridade prevista na regislaçào
em vigor, para as investigações de in
teresse da. Segurança :;\I:cional; no
local da apreensão ouvirá as autori
dades. testemunhas, implicados, apre
endendo tôda a documentaçâo rela
tiva à ::; eronave, tripulantes, implica
dos e ao material contrabandeado.

§ 19 Após essas providências o E'n
carregado do tnquérito Policial Müi
tal' determinará:

a) a entrega do material contra
bandeado, se houver, à autoridade
competente, mediante o devido ter
mo de entrega e recebimento, para
os fins do Decreto-Ieí n Q 37, de 28 de
novembro de 1968, e Iegístacão vigen
te. com exceção de armas, munícôes,
equipamentos de comumcaçào e V:Ia

turr s, que ficarão depositados no
Quartel General da Zona Aérea;

b) a seu critério, o transporte da
aeronave apreendida, dos trípulantes
e dos implícados, para II Unidaue ou
Seção do Quartel Gen'~l'21 da Zona.
Aérea. onde se processará o Inquérí
to Policial Militar, de lCÔrÕ;) com o
Código da Justiça Mílitar ; ~ aerona
ve, viaturas, armas, munições e {'qui
pamentos de comunícaçâo, se nouver,
serão, recolhidos à Urndade que Iór
designada pelo Comandi.\ilie da Zona
Aérea

§ 29 A aeronave, viaturas e equi
pamentos de comunicação, se houver,
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ficarão à disposição da Zona Aérea,
para os fins do artigo 48 deste Decre
to-lei.

~ 3Q O encarregado do Inquerito
Policiai MUital' , além 'los recursos e
prerrogxtívas estab~lecidos p810 C?,
di<'To da Justiça Mílrtar e Iegisíaçáo
vigente, deverá, mediante solicitação,
em nome do oomandante da Zona
Aérea, receber tôdas as intormaçôes
solicitadas aos órgãos púulicos 011 en
ttdades privadas e ampla assisténeta e
cooperação das autorídadeg militares
e civis, federais, estadunís e muni
cipais.

Art. 49 A aeronave, viaturas (;; €CjuÍ
parnentos de oomunícação apreendi
dos. ficarão, durr nte o Inquérito Po
íícíal Militar e até a decisão final da
Justiça Militar, depositados na Zona
Aérea onde se procedeu a apreensão,
e o seu respectivo Comandante será
designado fiel depositário.

S 1Q O Comand'3.nte da Zona Aérea,
responsável, assim, pela. rruanl~ dê.?
se material o manterá. na medida ao
possível, no mesmo estado da ""preen
são, e este devera ser descrito no
"Auto de Apreensão"; a aeronave se
rá mantida em condições de nave
gobilidade, :se o seu estado técnico o
permitir, dentro dos limites mínimos
de segurança,

§ 29 O Ministério da Aert)náutica,
se as condições técnicas das aerona
ves, viaturas e equipamentos de c~
munícaçáo o permitir, poderá autorí
zar a Zona Aérea, responsável pela
apreensao, a utilizá-los rígorosamen
te a serviço, desde que sejam efetuar
das regularmente as respectivas ma
nutenções, incluindo-se. no c~so de
aeronaves e viaturas, o respectivo se
guro contra acidentes.

* 3'" A utilização dessas aeronaves
e viaturas. e suas manutenções, de
verao ser controladas e as respecti
vas despesas, inclusive com substituí
çoes de peças, devidamente contalnlí
zadas.

S 4Q O Mínistárío da Aeronáutíca,
se :'.. aeronave apreendida fôr Iíbera
da. por decisão judiei' I. será ressarci
do pelo proprietário ou responsável
peras despesas de manutenção, subs
tituições de peças necessárias a ma
nutencâo, seguro e taxas de depósito,
descontando-se as despesas relativas
aos voas efetuados sem ser para fins
ele manutenção.

Art. 59 O Ministério (la Aercnáuti
Cá poderá, em casos especia:s, nele
gar a função de fiel depositário das
aeronaves apreendidas, atrtbuída ao
Coma.ndante da Zona Aérea, de acôr
do com o srtígo anterior, '1. outro MJ
nístér:o, desde que o mesmo se com
prometa a cumprir as exigências dos
§§ I 1,\, 29 e 3º. do artigo anterior, man
tendo, dessa forma, a .xerona ve· em
perreítas condições de navegaoihdade.

Art. 6º Conclu1doo Inqueríto Pn
Iícial Militar e apurada a exísténcia
de crime nrevísto no presente Decre
to-lei, serão os autos remetidos à res
pectiva Auditoria da Aer-rnáutica, de
acõrdo cem as disposições do Código
da Jnstica Militar, aplicando-se,
também, no que couber, a Lei de Se
gurança Nz.cional ,

§ 1Q No caso de abandono de aero
naves, viaturas e equipamentos de
comunícacáo, não comparecendo o
seu propriatárío à Zona Aérea onde
houver ocorrida a apreensão, o Co
mandante da referida Zona Aérea
fará publicar edital de eonvocaçâc no
Diário Otieial da União .?ederal e,
pelo menos, em um dos orgaos da
imprensa escrita de maior divulgação
na sua jurisdição, dando o prazo de
8 (Oito) dias, a contar -ra última pu
blicação, para o seu comparecimento.

§ 2<:> O não atendimento da. cou
vocação, na forma do oarágrato an
terior, implicará na pena de perda.
por z-bandono, da aeronave, viatura e
equipamentos de comunicacao e sua
automática incorporação ao patrimõ
nío do Ministério da Aeronáutica.

Art. 70 Após transitar em rnlgadó
a sentença da Justiça Mihtar Que
atinja, inclusive, Os proprietários de
aeronaves, viaturas e F>quipam~n~cs

de comunicação, serão aplicadas, aín
da, as penalidades previstas n« Có
digo Bmsilelí"o do Ar, naquilo que
não colidir cem as disp031ÇÔ:>:S deste
Decreto-lei, bem como '? pena de per
da dessas aeronaves, viaturas e equi
pamentos de comunicação, qUE serão
incorporados ao patrímómo do Nli
nístérío da Aeronáutica, dando-Ine
êste o destino convemente, assim co
mo as armas e munições também
apreendida s.

Disposições Transit6ría,s

Art. 89 Os oomanôanses das Zonas
Aéreas, em cujas jurisdiçôes tenham
sido apreendidas aeronaves, viaturas
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e equtpamentog de comunícaçâo até
2. presente data. em conseqüência: a)
de Inquérito Policial MIlita.r na 4~

Zona Aérea, de acôrdo com a Porta
ria reservada n'? 01-67, de 30 de maio
de 1967, do Comandante da 40). zona
Aérea; b) de outros Inquérrtos Poli
ciais Militares; ou, c) de I.nquéritos
Policir is, instaurados de acõrdo com
a Iegtslaçâo vigente, avocari!?, ~o

prazo de 36_ horas após. a p.u~hcaç~o
deste Decreto-Ieí, ditos Inquéritos. fI
cando os respectivos Comandantes,
designados, automàticamente, fiéis
depositários das mencionadas aerona
ves, viaturas e equipamentos de co
municação, para os fins previs~os no
art. 49 do presente Decreto-teí ,

§ lQ Para o ímedíato cumprimento
dêste artigo, Os Comandantes das
Zonas Aére s poderão, ainda. avocar
todos os Inquéritos concluídos ou em
andamento nas respectivas Delegacias
de Polícia Federal e Delegacias de
Policia Estadual, os quais hajam sído
instaurados em conseqjjência dos In
quérttos Policiais Militares referidos
neste artígc..

§ 2l? Enquanto tiver vigência a Co..
missão Geral de tnvesuzacões (CGI) ,
criada pelo Decreto-lei 11Q 359, de 17
de dezembro de 1968, se' o Comandan
te da Zona Aérea concluir pela culpa
bilidvde dos indiciados nos inquéri
tos referidos no parágrafo antertor,
remeterá os autos originais à JUl>tiça
Militar, para o devido prooenímento
e, concomitantemente. encaminhará
cópia dos mesmos à aludida CGI, que
poderá propor ao Preaidcn t.e da He
pública, após a respectiva investiga
ção sumaria a aplicação da pena ae
perda das aeronaves, VIaturas e equi
pamentos de comunicação, que serâo
incorporados ao patrímônro do Min:s
teria da Aeronáutica; também caberá
à CG! sugerir o confisco de bens, dp
acôrdo com o Ato Complementar nQ

42. de 27 de janeiro de 1969, e a le
gislação que rege a matéria.

§ 39 Aplica-se ao presente artigo
as dísposicões constantes dos §§ 19 e
29 do art. 6° deste Decreto-Iei.

Art. 9Q o Ministério Lia Aeronáu
tica baixará, no prazo de 30 (trinta)
dias, ato regulamentando e criando
os formulários que forem julgados
necessários e recomendando con
trõle:

a) de passageiros tl'.'>nspo.rtados
gratuitamente, por aeronaves príva-

d2.S, dos Aero-Clubes e Escolas de
Aviação Civil;

b) de passageiros transportados por
táxi-aéreos;

C) da carga dess-s aeronaves:
d) da movimentação dessas aero

naves em todo o território r.acíonal,
principalmente nas faixas próximas
às fron teíras .

Art. 10. ~ste Decreto-lei entrará.
em vigor na data de :;ua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 20 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELI.Q

Luís Antônio da Gama e Silva

DECRETO-LEI N9 976 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 19Q9

Dá nova redação ao § 1Q do artigo
19 do Decreto-lei ng 359, de 17 de
dezembro de 1968.

Os Ministros da Marinha de Guel~

ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, no uso das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institucío ,
nal n9 "16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 2° do
Ato Institucional n 9 5, de 13 de de .
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 - O § 19 do artigo)9 do
Decreto-lei ni? 359, de 17 de dezembro
de 1968, passa a vigorar com a se,
guínte redação:

"Art. 19. . ..........•..••.....••.
§ lQ - A Comissão compor-se-á de

nove membros, nomeados entre serví.,
dores civis e militares, ou profissío,
nais liberais, de reconhecida idoneí.,
dade, pelo Presidente da República,
mediante Indicação do Ministro da
Justiça., que será seu Presídente."

Art. 2Q :ttste Decreto.lei entrará em
vigor na data de su1h,publicaçao, re ..
vogadas as dísposíções-em contrário.

Brasíüa, 20 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81'1 da
República.

AUGUSTO HAMANN RAUEMAK1'lR.
GRÜm:WALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÃncIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antonio da Gama e Sirva"
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